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TEI !ACAP
Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal

Companhia Imobiliária de Brasília

NUCCA/GERAT/DIRAF

TERCEIRO TERMO ADITIVO N' {12.{ /2018 AO CONyÊNIO Na
61/2015, DATADO DE 16/12/2015, QUE ENTRE SI FAZEM A
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASiLIA - TERRACAP E A
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
NOVACAP, COM INTERVENIÊNCIA DO DISTRITO DEFERAL, POR
MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PUBLICOS -- SINESP, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento. de um lado a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA
- TERRACAP, Empresa Pública, com sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F", Edifício
TERRACAP, nesta Capital, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n9
5.350.000.034-8 CNPJ

registrada na Junta Comercial do
ng 00.359.877/0001-73, doravante denominada TERRACAP. neste ato

representada por seu Presidente, JtILIO CESAR DE AZEVEDO REIS, engenheiro agrimensor,
casado, portador da Carteira de Identidade ng M7.470.861-SSP/MG e do CPF ng 058.768.636-70
pelo Díretor Técnico, CARLOS ANTONIO LEAL, engenheiro eletricista, casado, portador da
Carteira de Identidade ng 999156-SSP/MG e do CPF ng 273.319.206-00, e pelo seu Diretor de
Administração e Finanças, LUIZ FERNANDO NASCIMENTO MEGDA. economista, casado.
portador da Carteira de Identidade n' 1.658.050-SSP/GO e do CPF no 744.821.656-20. todos
brasileiros, residentes e domicíliados nesta Capital, assistidos pela Advogada Geral da Advocacia e
Consultoria Jurídica, ANDREA SABOIA FONSECA, brasileira, solteira, advogada. portadora da
OAB/DF n' 23.214 e do CPF n' 909.438.051-04, residente e domiciliada também nesta Capital, que
assina em conjunto, por força do Artigo 99 do Regimento Interno da TERRACAP, conforme
Decisão no 416 da Diretoria Colegiada da TERRACAP em sua 3267' Sessão, realizada em
17/08/2018, e, de outro lado, a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
- NOVACAP, doravante denominada NOVACAP, Empresa Pública. com sede no Setor de Áreas
Públicas - Lote B, Brasília-DF, insc(ita no~NCNPJ sob o n' 00.037.457/0001-70. neste ato
representada por seu Diretor Presidente, JtILIO CASAR MENEGOTTO, solteiro, engenheiro
agrónomo, portador da Carteira de Identidade n' 1 .748.409 SSP/DF e do CPF n' 871.1 17.991-00. e
pelo Diretor de Urbanização, DACLIMAR AZEVEDO DE CASTRO, casado, engenheiro civil
portador da Carteira de
brasileiros.

o, DACLIMAR AZEVEDO DE CASTRO, casado, engenheiro
Identidade n' 694.184 SSP/DF e do CPF no 208.718.561-15. ambos

residentes e domiciliados nesta Capital, com interveniência do DISTRITO FEDERAL,
por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS --
SINESP, doravante denominada SINESP, órgão integrante da Administração Direta do Governo do
Distrito Federal, inscrita no CNPJ N'. 00.394.742/0001-49. com sede no Setor de Áreas Públicas
Sul, Lote B, Bloco-15A, nesta capital, neste ato representado por seu Secretário, ANTÕNIO
RAIMUNDO SANTOS RIBEIRO COIMBRÃ, brasileiro, divorciado. engenheiro, portador da Carteira
de Identidade n' 2.876.978 SSP/DF e do CPF n' 028.538.332-91. residente e domiciliado nesta
Capital, tendo em vista o constante do Processo Administrativo n' 1 1 1 .001 .451/2015 - TER
resolvem firmar o presente termo, mediante as cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA- DoObjeto

Este termo tem por finalidade aditar o Convênio n' 61/2015
que trata da construção de calçadas com acessibilidade, paisagismo
de õnibus e iluminação pública no Eixo Monumental, visando supl
R$ 5.140.354,13 (cinco milhões, cento e quarenta mil, trezentos e c
centavos), em função da reformulação do Plano de Trabalho, fl
SINESP, bem como inclusão de previsão de reajuste. totalizand
R$ 26.291.008,09(vinte e seis milhões !nta e um mi
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ompanhia Imobiliária de Brasilia

CLÁUSULASEGUNDA Da DotaçãloOrçamentaria

As despesas decorrentes da execução deste termo correrão por conta do Programa
de Trabalho 23.541.6208.1110.9883 -- Execução dê Obras de Urbanização no Eixo Monumental.
Eiementol de Despesas 4490.51 -- Obras e instalações.

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do convênio
ora aditaqlo, do qual este termo passa a fazer parte :integrante.

CLÁUSULA TERCEIRA-Da Ratifii içao

CLÁUSULA QUARTA -- Da Publicação

O presente termo
responsabilidade da TERRACAP

será publicadojno Diário Oficial do Distrito Federal sob a

E. por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente em 04 (quatro) vias de
igual forrÜa e teor. na presença de 02 (duas) testenlÜnhas abaixo nomeadas, que também assinam.

Havendo irregularidades.neste instrumento, enÜç em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, n

rregularidade
)telefo

neste instl
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